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AS ALTERAÇÕES DA CLT

APLICAM-SE AOS

CONTRATOS EM VIGOR?



SIM

- Lei é fonte formal autônoma no Direito do
Trabalho

- Não existe direito adquirido em face da Lei



- LINDB, Art. 6º A Lei em vigor terá efeito
imediato e geral, respeitados o ato jurídico
perfeito, o direito adquirido e a coisa julgada.



NÃO

- Modelagem mental

- Súmula 191, III, TST: ADICIONAL DE

PERICULOSIDADE. INCIDÊNCIA. BASE DE CÁLCULO

III - A alteração da base de cálculo do adicional de

periculosidade do eletricitário promovida pela Lei

nº 12.740/2012 atinge somente contrato de

trabalho firmado a partir de sua vigência, de modo

que, nesse caso, o cálculo será realizado

exclusivamente sobre o salário básico, conforme

determina o § 1º do art. 193 da CLT.



ALTERAÇÕES DA CLT



Vedação do ativismo judicial e redução da

análise das normas coletivas pelo Judiciário,

com intervenção mínima estatal (arts. 8º, §§

2º e 3º, da CLT)

**Valorização autonomia coletiva privada



CLT, art. 8º § 2o Súmulas e outros enunciados de

jurisprudência editados pelo Tribunal Superior do Trabalho e

pelos Tribunais Regionais do Trabalho não poderão restringir

direitos legalmente previstos nem criar obrigações que não

estejam previstas em lei.

§ 3o No exame de convenção coletiva ou acordo coletivo de

trabalho, a Justiça do Trabalho analisará exclusivamente a

conformidade dos elementos essenciais do negócio jurídico,

respeitado o disposto no art. 104 da Lei no 10.406, de 10 de

janeiro de 2002 (Código Civil), e balizará sua atuação pelo

princípio da intervenção mínima na autonomia da vontade

coletiva.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10406.htm#art104


Os empregados com diploma de nível

superior e remuneração maior que 2 vezes o

teto de benefícios da Previdência Social

(atualmente R$ 11.062,62) poderão estipular

condição contratual contra previsão legal (art.

444, parágrafo único, da CLT)

*flexibilização do princípio da irrenunciabilidade.



CLT, art. 444 Parágrafo único. A livre estipulação a que se

refere o caput deste artigo aplica-se às hipóteses previstas

no art. 611-A desta Consolidação, com a mesma eficácia legal

e preponderância sobre os instrumentos coletivos, no caso

de empregado portador de diploma de nível superior e que

perceba salário mensal igual ou superior a duas vezes o

limite máximo dos benefícios do Regime Geral de

Previdência Social.

CLT, Art. 444 - As relações contratuais de trabalho podem ser objeto de livre
estipulação das partes interessadas em tudo quanto não contravenha às disposições
de proteção ao trabalho, aos contratos coletivos que lhes sejam aplicáveis e às
decisões das autoridades competentes.



Previsão de arbitragem, possibilitando

impedimento de ação na Justiça do Trabalho

para empregados de maior salário que

pactuarem a cláusula arbitral (art. 507-A da

CLT)

*flexibilização do princípio da indisponibilidade

individual



CLT, Art. 507-A. Nos contratos individuais de

trabalho cuja remuneração seja superior a

duas vezes o limite máximo estabelecido para

os benefícios do Regime Geral de Previdência

Social, poderá ser pactuada cláusula

compromissória de arbitragem, desde que por

iniciativa do empregado ou mediante a sua

concordância expressa, nos termos previstos

na Lei no 9.307, de 23 de setembro de 1996.



A Justiça do Trabalho não poderá anular o

contrato de autônomo, mesmo que o trabalho

seja exclusivo e contínuo, caso observadas as

formalidades legais (art. 442-B da CLT)

*desde que não haja subordinação...



CLT, Art. 442-B. A contratação do autônomo,
cumpridas por este todas as formalidades
legais, com ou sem exclusividade, de forma
contínua ou não, afasta a qualidade de

empregado prevista no art. 3o desta
Consolidação.



Prevalência do negociado sobre o

legislado, permitindo que o sindicato

negocie a não aplicação de direito

previsto em lei (arts. 611-A e 611-B,

da CLT)



CLT, Art. 611-A. A convenção coletiva e o acordo coletivo de
trabalho têm prevalência sobre a lei quando, entre outros,
dispuserem sobre:
I - pacto quanto à jornada de trabalho, observados os limites
constitucionais;
II - banco de horas anual;
III - intervalo intrajornada, respeitado o limite mínimo de
trinta minutos para jornadas superiores a seis horas;
IV - adesão ao Programa Seguro-Emprego (PSE), de que trata
a Lei no 13.189, de 19 de novembro de 2015;
V - plano de cargos, salários e funções compatíveis com a
condição pessoal do empregado, bem como identificação
dos cargos que se enquadram como funções de confiança;
VI - regulamento empresarial;

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13189.htm


VII - representante dos trabalhadores no local de trabalho;

VIII - teletrabalho, regime de sobreaviso, e trabalho intermitente;

IX - remuneração por produtividade, incluídas as gorjetas

percebidas pelo empregado, e remuneração por desempenho

individual;

X - modalidade de registro de jornada de trabalho;

XI - troca do dia de feriado;

XII - enquadramento do grau de insalubridade;

XIII - prorrogação de jornada em ambientes insalubres, sem licença

prévia das autoridades competentes do Ministério do Trabalho;

XIV - prêmios de incentivo em bens ou serviços, eventualmente

concedidos em programas de incentivo;

XV - participação nos lucros ou resultados da empresa.



A validade da negociação coletiva não está

condicionada à existência de vantagem

compensatória em favor dos trabalhadores (art.

611-A, § 2º, da CLT), exceto se reduzir salário ou

jornada



CLT, art. 611-A, § 1o No exame da convenção coletiva ou do

acordo coletivo de trabalho, a Justiça do Trabalho observará

o disposto no § 3o do art. 8o desta Consolidação.

§ 2o A inexistência de expressa indicação de

contrapartidas recíprocas em convenção coletiva ou acordo

coletivo de trabalho não ensejará sua nulidade por não

caracterizar um vício do negócio jurídico.

§ 3o Se for pactuada cláusula que reduza o salário ou a

jornada, a convenção coletiva ou o acordo coletivo de

trabalho deverão prever a proteção dos empregados

contra dispensa imotivada durante o prazo de vigência do

instrumento coletivo.



CLT, Art. 611-B. Constituem objeto ilícito de convenção coletiva ou

de acordo coletivo de trabalho, exclusivamente, a supressão ou a

redução dos seguintes direitos:

I - normas de identificação profissional, inclusive as anotações na

Carteira de Trabalho e Previdência Social;

II - seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário;

III - valor dos depósitos mensais e da indenização rescisória do Fundo

de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

IV - salário mínimo;

V - valor nominal do décimo terceiro salário;

VI - remuneração do trabalho noturno superior à do diurno;

VII - proteção do salário na forma da lei, constituindo crime sua

retenção dolosa;

VIII - salário-família;



IX - repouso semanal remunerado;

X - remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo, em

50% (cinquenta por cento) à do normal;

XI - número de dias de férias devidas ao empregado;

XII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a

mais do que o salário normal;

XIII - licença-maternidade com a duração mínima de cento e vinte

dias;

XIV - licença-paternidade nos termos fixados em lei;

XV - proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos

específicos, nos termos da lei;

XVI - aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo no mínimo

de trinta dias, nos termos da lei;

XVII - normas de saúde, higiene e segurança do trabalho previstas em

lei ou em normas regulamentadoras do Ministério do Trabalho;



XVIII - adicional de remuneração para as atividades penosas,

insalubres ou perigosas;

XIX - aposentadoria;

XX - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empregador;

XXI - ação, quanto aos créditos resultantes das relações de trabalho,

com prazo prescricional de cinco anos para os trabalhadores urbanos

e rurais, até o limite de dois anos após a extinção do contrato de

trabalho;

XXII - proibição de qualquer discriminação no tocante a salário e

critérios de admissão do trabalhador com deficiência;

XXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a

menores de dezoito anos e de qualquer trabalho a menores de

dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze

anos;



XXIV - medidas de proteção legal de crianças e adolescentes;

XXV - igualdade de direitos entre o trabalhador com vínculo

empregatício permanente e o trabalhador avulso;

XXVI - liberdade de associação profissional ou sindical do

trabalhador, inclusive o direito de não sofrer, sem sua expressa e

prévia anuência, qualquer cobrança ou desconto salarial

estabelecidos em convenção coletiva ou acordo coletivo de

trabalho;

XXVII - direito de greve, competindo aos trabalhadores decidir sobre a

oportunidade de exercê-lo e sobre os interesses que devam por meio

dele defender;



XXVIII - definição legal sobre os serviços ou atividades essenciais e

disposições legais sobre o atendimento das necessidades inadiáveis

da comunidade em caso de greve;

XXIX - tributos e outros créditos de terceiros;

XXX - as disposições previstas nos arts. 373-A, 390, 392, 392-A, 394,

394-A, 395, 396 e 400 desta Consolidação.

Parágrafo único. Regras sobre duração do trabalho e intervalos não

são consideradas como normas de saúde, higiene e segurança do

trabalho para os fins do disposto neste artigo.



Contribuição sindical condicionada à

autorização prévia e expressa (arts. 578, 579
e 582)



CLT, Art. 578. As contribuições devidas aos sindicatos pelos

participantes das categorias econômicas ou profissionais ou das

profissões liberais representadas pelas referidas entidades serão, sob

a denominação de contribuição sindical, pagas, recolhidas e aplicadas

na forma estabelecida neste Capítulo, desde que prévia e

expressamente autorizadas.

CLT, Art. 579. O desconto da contribuição sindical está condicionado

à autorização prévia e expressa dos que participarem de uma

determinada categoria econômica ou profissional, ou de uma

profissão liberal, em favor do sindicato representativo da mesma

categoria ou profissão ou, inexistindo este, na conformidade do

disposto no art. 591 desta Consolidação.



CLT, Art. 582. Os empregadores são obrigados a descontar

da folha de pagamento de seus empregados relativa ao mês

de março de cada ano a contribuição sindical dos

empregados que autorizaram prévia e expressamente o

seu recolhimento aos respectivos sindicatos.



Em lugar do critério da norma mais favorável, o

acordo coletivo sempre prevalecerá sobre a

convenção coletiva de trabalho (art. 620, da CLT)

*flexibilização do princípio da proteção, subprincípio da

norma mais favorável



CLT, Art. 620. As condições estabelecidas em

acordo coletivo de trabalho sempre prevalecerão

sobre as estipuladas em convenção coletiva de

trabalho.



Proibição expressa da ultratividade da norma

coletiva. Implementado o termo, cessam os

benefícios nela previstos (art. 614, § 3º, da CLT)



CLT, art. 614 § 3o Não será permitido estipular

duração de convenção coletiva ou acordo coletivo

de trabalho superior a dois anos, sendo vedada a

ultratividade.



- Equiparação salarial somente quando o
modelo atuar no mesmo

estabelecimento (art. 461, caput, da CLT)

* Redução da base territorial, que antes era

mesmo Município



CLT, Art. 461. Sendo idêntica a função, a todo
trabalho de igual valor, prestado ao mesmo
empregador, no mesmo estabelecimento
empresarial, corresponderá igual salário, sem

distinção de sexo, etnia, nacionalidade ou
idade.



O empregado não terá mais direito a

equiparação com colega que trabalha há

mais de 4 anos na empresa (art. 461, §

1º, da CLT)



CLT, art. 461 § 1o Trabalho de igual valor, para

os fins deste Capítulo, será o que for feito com

igual produtividade e com a mesma perfeição

técnica, entre pessoas cuja diferença de

tempo de serviço para o mesmo empregador

não seja superior a quatro anos e a diferença

de tempo na função não seja superior a dois

anos.



O quadro de carreira, para impedir a

equiparação salarial, não precisa mais ser

homologado pelo Ministério do Trabalho

(art. 461, § 2º, da CLT)



CLT, art. 461 § 2o Os dispositivos deste artigo
não prevalecerão quando o empregador tiver
pessoal organizado em quadro de carreira ou
adotar, por meio de norma interna da
empresa ou de negociação coletiva, plano de
cargos e salários, dispensada qualquer forma
de homologação ou registro em órgão
público.



A empresa que tiver quadro de carreira não
precisa mais observar a alternância por
merecimento e antiguidade nas promoções
dos empregados (art. 461, § 3º, da CLT)



CLT, art. 461 § 3o No caso do § 2o deste

artigo, as promoções poderão ser feitas por

merecimento e por antiguidade, ou por

apenas um destes critérios, dentro de cada

categoria profissional.



Fica vedada a equiparação em cadeia, pela
qual o trabalhador pede isonomia salarial
com outro colega que passou a ganhar mais
porque entrou na Justiça pedindo
equiparação em relação a um terceiro colega
de trabalho (art. 461, § 5º, da CLT)



CLT, art. 461 § 5o A equiparação salarial só

será possível entre empregados

contemporâneos no cargo ou na função,

ficando vedada a indicação de paradigmas

remotos, ainda que o paradigma

contemporâneo tenha obtido a vantagem em

ação judicial própria.



- O auxílio-alimentação, prêmios e
abono deixam de ter natureza salarial
(art. 457, § 2º, da CLT)

- As diárias para viagem, independente
do valor, não integram mais o salário
do empregado (art. 457, § 2º, da CLT)



CLT, art. 457 § 2o As importâncias, ainda
que habituais, pagas a título de ajuda de
custo, auxílio-alimentação, vedado seu
pagamento em dinheiro, diárias para
viagem, prêmios e abonos não integram a
remuneração do empregado, não se
incorporam ao contrato de trabalho e não
constituem base de incidência de
qualquer encargo trabalhista e
previdenciário.



Apenas as gratificações previstas em lei
integrarão o salário para cálculo das demais
verbas trabalhistas (art. 457, § 1º, da CLT)



CLT, art. 457 § 1o Integram o salário a
importância fixa estipulada, as gratificações
legais e as comissões pagas pelo empregador.



Não caberá mais incorporação da gratificação

de função, independentemente do tempo

que o empregado ficar na função (art. 468, §

2º, da CLT)



Art. 468 § 1º Não se considera alteração unilateral a

determinação do empregador para que o respectivo

empregado reverta ao cargo efetivo, anteriormente

ocupado, deixando o exercício de função de

confiança.

§ 2º A alteração de que trata o § 1º deste artigo,

com ou sem justo motivo, não assegura ao

empregado o direito à manutenção do pagamento

da gratificação correspondente, que não será

incorporada, independentemente do tempo de

exercício da respectiva função



Aplicação da prescrição intercorrente,
inclusive de ofício (art. 11-A e § 2º, da CLT)



CLT, Art. 11-A. Ocorre a prescrição intercorrente no

processo do trabalho no prazo de dois anos.

§ 1o A fluência do prazo prescricional intercorrente

inicia-se quando o exequente deixa de cumprir

determinação judicial no curso da execução.

§ 2o A declaração da prescrição intercorrente pode

ser requerida ou declarada de ofício em qualquer

grau de jurisdição.



A inserção de logomarcas de parceiros

comerciais do empregador não gera mais
indenização ao empregado nem é possível
postular a higienização do uniforme (art. 456-
A e parágrafo único, da CLT)



CLT, Art. 456-A. Cabe ao empregador definir o

padrão de vestimenta no meio ambiente laboral,

sendo lícita a inclusão no uniforme de logomarcas da

própria empresa ou de empresas parceiras e de

outros itens de identificação relacionados à

atividade desempenhada.

Parágrafo único. A higienização do uniforme é de

responsabilidade do trabalhador, salvo nas hipóteses

em que forem necessários procedimentos ou

produtos diferentes dos utilizados para vestimentas

de uso comum.



O juiz deverá limitar a indenização por danos

extrapatrimoniais aos valores previstos na lei,
que os classifica em leve, média, grave e
gravíssima (art. 223-G, § 1º, da CLT)



CLT, art. 223 § 1o Se julgar procedente o pedido, o juízo

fixará a indenização a ser paga, a cada um dos

ofendidos, em um dos seguintes parâmetros, vedada a

acumulação:

I - ofensa de natureza leve, até três vezes o último

salário contratual do ofendido;

II - ofensa de natureza média, até cinco vezes o último

salário contratual do ofendido;

III - ofensa de natureza grave, até vinte vezes o último

salário contratual do ofendido;

IV - ofensa de natureza gravíssima, até cinquenta vezes

o último salário contratual do ofendido.



Possibilidade de firmar termo de quitação anual

de obrigações trabalhistas (art. 507-B da CLT)



CLT, Art. 507-B. É facultado a empregados e
empregadores, na vigência ou não do contrato de

emprego, firmar o termo de quitação anual de
obrigações trabalhistas, perante o sindicato dos
empregados da categoria.

Parágrafo único. O termo discriminará as
obrigações de dar e fazer cumpridas mensalmente e
dele constará a quitação anual dada pelo

empregado, com eficácia liberatória das parcelas
nele especificadas.



As dispensas imotivadas coletivas não mais exigem

negociação coletiva prévia (art. 477-A da CLT)



CLT, Art. 477-A. As dispensas imotivadas individuais,
plúrimas ou coletivas equiparam-se para todos os

fins, não havendo necessidade de autorização prévia
de entidade sindical ou de celebração de convenção
coletiva ou acordo coletivo de trabalho para sua

efetivação.



A adesão a PDV estipulado em norma coletiva

implica quitação plena dos direitos trabalhistas

(art. 477-B da CLT)



CLT, Art. 477-B. Plano de Demissão Voluntária ou
Incentivada, para dispensa individual, plúrima ou

coletiva, previsto em convenção coletiva ou acordo
coletivo de trabalho, enseja quitação plena e
irrevogável dos direitos decorrentes da relação

empregatícia, salvo disposição em contrário
estipulada entre as partes.

*Há decisão do STF no mesmo sentido (RE 590.415/SC), cujo relator
foi o Ministro Luís Roberto Barroso



Regulamentação da extinção contratual por acordo,

sem seguro-desemprego, com saque parcial do

FGTS e pagamento de verbas rescisórias

especificadas pela metade (art. 484-A da CLT)



CLT, Art. 484-A. O contrato de trabalho poderá ser
extinto por acordo entre empregado e empregador,

caso em que serão devidas as seguintes verbas
trabalhistas:
I - por metade:

a) o aviso prévio, se indenizado; e
b) a indenização sobre o saldo do Fundo de Garantia
do Tempo de Serviço, prevista no § 1o do art. 18 da

Lei no 8.036, de 11 de maio de 1990;
II - na integralidade, as demais verbas trabalhistas.

* O cômputo seria tb pela metade do aviso prévio?



§ 1o A extinção do contrato prevista no caput deste
artigo permite a movimentação da conta vinculada

do trabalhador no Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço na forma do inciso I-A do art. 20 da Lei
no 8.036, de 11 de maio de 1990, limitada até 80%

(oitenta por cento) do valor dos depósitos.
§ 2o A extinção do contrato por acordo prevista
no caput deste artigo não autoriza o ingresso no

Programa de Seguro-Desemprego.



Nova espécie de falta grave ensejadora de justa
causa - Artigo 482, “m”



CLT, Artigo 482, “m” - perda da habilitação ou dos

requisitos estabelecidos em lei para o exercício da

profissão, em decorrência de conduta dolosa do

empregado.



Responsabilidade do sócio retirante



O sócio retirante, pelo CCB, responde por até 2 anos após a saída em

relação aos seus deveres como sócio:

CCB, Art. 1003. A cessão total ou parcial de quota, sem a

correspondente modificação do contrato social com o consentimento

dos demais sócios, não terá eficácia quanto a estes e à sociedade.

Parágrafo único. Até dois anos depois de averbada a modificação do

contrato, responde o cedente solidariamente com o cessionário,

perante a sociedade e terceiros, pelas obrigações que tinha como sócio.

CCB, Art. 1.032. A retirada, exclusão ou morte do sócio, não o exime, ou

a seus herdeiros, da responsabilidade pelas obrigações sociais

anteriores, até dois anos após averbada a resolução da sociedade; nem

nos dois primeiros casos, pelas posteriores e em igual prazo, enquanto

não se requerer a averbação.



CLT, Art. 10-A. O sócio retirante responde subsidiariamente

pelas obrigações trabalhistas da sociedade relativas ao período

em que figurou como sócio, somente em ações ajuizadas até

dois anos depois de averbada a modificação do contrato,

observada a seguinte ordem de preferência:

I - a empresa devedora;

II - os sócios atuais; e

III - os sócios retirantes.

Parágrafo único. O sócio retirante responderá solidariamente

com os demais quando ficar comprovada fraude na alteração

societária decorrente da modificação do contrato.



GRUPO ECONÔMICO



CLT, Art. 2o ...................

§ 2o Sempre que uma ou mais empresas, tendo, embora,

cada uma delas, personalidade jurídica própria, estiverem

sob a direção, controle ou administração de outra, ou ainda

quando, mesmo guardando cada uma sua autonomia,

integrem grupo econômico, serão responsáveis

solidariamente pelas obrigações decorrentes da relação de

emprego.

§ 3o Não caracteriza grupo econômico a mera identidade

de sócios, sendo necessárias, para a configuração do

grupo, a demonstração do interesse integrado, a efetiva

comunhão de interesses e a atuação conjunta das

empresas dele integrantes.



PROCESSO DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA



CLT, Art. 652. Compete às Varas do Trabalho:

.............................

f) decidir quanto à homologação de acordo

extrajudicial em matéria de competência da Justiça

do Trabalho.



DO PROCESSO DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA

PARA HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

EXTRAJUDICIAL

Art. 855-B. O processo de homologação de acordo

extrajudicial terá início por petição conjunta, sendo

obrigatória a representação das partes por

advogado.

§ 1o As partes não poderão ser representadas por

advogado comum.

§ 2o Faculta-se ao trabalhador ser assistido pelo

advogado do sindicato de sua categoria.



Art. 855-D. No prazo de quinze dias a contar da
distribuição da petição, o juiz analisará o acordo,

designará audiência se entender necessário e
proferirá sentença.



PETIÇÃO INICIAL LÍQUIDA



CLT, Art. 840 § 1º Sendo escrita, a reclamação
deverá conter a designação do juízo, a qualificação

das partes, a breve exposição dos fatos de que
resulte o dissídio, o pedido, que deverá ser certo,
determinado e com indicação de seu valor, a data e

a assinatura do reclamante ou de seu representante.
......
§ 3º Os pedidos que não atendam ao disposto no §

1º deste artigo serão julgados extintos sem
resolução do mérito.



PREPOSTO



CLT, art. 843 § 3o O preposto a que se refere o §
1o deste artigo não precisa ser empregado da parte

reclamada.



ARQUIVAMENTO DA AÇÃO e REVELIA



CLT, Art. 844. .................................

§ 1o Ocorrendo motivo relevante, poderá o juiz

suspender o julgamento, designando nova audiência.

§ 2o Na hipótese de ausência do reclamante, este será

condenado ao pagamento das custas calculadas na forma

do art. 789 desta Consolidação, ainda que beneficiário da

justiça gratuita, salvo se comprovar, no prazo de quinze

dias, que a ausência ocorreu por motivo legalmente

justificável.

§ 3o O pagamento das custas a que se refere o § 2o é

condição para a propositura de nova demanda.



§ 5o Ainda que ausente o reclamado, presente o

advogado na audiência, serão aceitos a contestação e os

documentos eventualmente apresentados.



NOVOS CRITÉRIOS PARA HONORÁRIOS 

PERICIAIS



Art. 790-B. A responsabilidade pelo pagamento dos

honorários periciais é da parte sucumbente na

pretensão objeto da perícia, ainda que beneficiária

da justiça gratuita.

§ 1o Ao fixar o valor dos honorários periciais, o

juízo deverá respeitar o limite máximo estabelecido

pelo Conselho Superior da Justiça do Trabalho.

§ 2o O juízo poderá deferir parcelamento dos

honorários periciais.



§ 3o O juízo não poderá exigir adiantamento de

valores para realização de perícias.

§ 4o Somente no caso em que o beneficiário da

justiça gratuita não tenha obtido em juízo créditos

capazes de suportar a despesa referida no caput,

ainda que em outro processo, a União responderá

pelo encargo.



DANO PROCESSUAL e LITIGÂNCIA DE 
MÁ-FÉ



Seção IV-A
Da Responsabilidade por Dano Processual

CLT, Art. 793-A. Responde por perdas e danos aquele 
que litigar de má-fé como reclamante, reclamado ou 

interveniente.
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Art. 793-B. Considera-se litigante de má-fé aquele que:

I - deduzir pretensão ou defesa contra texto expresso de lei

ou fato incontroverso;

II - alterar a verdade dos fatos;

III - usar do processo para conseguir objetivo ilegal;

IV - opuser resistência injustificada ao andamento do

processo;

V - proceder de modo temerário em qualquer incidente ou

ato do processo;

VI - provocar incidente manifestamente infundado;

VII - interpuser recurso com intuito manifestamente

protelatório.



Art. 793-C. De ofício ou a requerimento, o juízo condenará

o litigante de má-fé a pagar multa, que deverá ser superior

a 1% (um por cento) e inferior a 10% (dez por cento) do

valor corrigido da causa, a indenizar a parte contrária pelos

prejuízos que esta sofreu e a arcar com os honorários

advocatícios e com todas as despesas que efetuou.



CLT, Art. 793-D. Aplica-se a multa prevista no art. 793-C

desta Consolidação à testemunha que intencionalmente

alterar a verdade dos fatos ou omitir fatos essenciais ao

julgamento da causa.

Parágrafo único. A execução da multa prevista neste artigo

dar-se-á nos mesmos autos.



INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA PJ



Art. 855-A. Aplica-se ao processo do trabalho o incidente

de desconsideração da personalidade jurídica previsto

nos arts. 133 a 137 da Lei no 13.105, de 16 de março de

2015 - Código de Processo Civil.

§ 1o Da decisão interlocutória que acolher ou rejeitar o

incidente:

I - na fase de cognição, não cabe recurso de imediato, na

forma do § 1o do art. 893 desta Consolidação;

II - na fase de execução, cabe agravo de petição,

independentemente de garantia do juízo;
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DO INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA

CPC, Art. 133. O incidente de desconsideração da

personalidade jurídica será instaurado a pedido da parte ou

do Ministério Público, quando lhe couber intervir no

processo.

§ 1o O pedido de desconsideração da personalidade

jurídica observará os pressupostos previstos em lei.

§ 2o Aplica-se o disposto neste Capítulo à hipótese de

desconsideração inversa da personalidade jurídica.

Art. 135. Instaurado o incidente, o sócio ou a pessoa

jurídica será citado para manifestar-se e requerer as provas

cabíveis no prazo de 15 (quinze) dias.



EXECUÇÃO



CLT, Art. 878. A execução será promovida pelas
partes, permitida a execução de ofício pelo juiz

ou pelo Presidente do Tribunal apenas nos casos
em que as partes não estiverem representadas
por advogado.



Art. 882. O executado que não pagar a importância

reclamada poderá garantir a execução mediante

depósito da quantia correspondente, atualizada e

acrescida das despesas processuais, apresentação de

seguro-garantia judicial ou nomeação de bens à

penhora, observada a ordem preferencial estabelecida

no art. 835 da Lei no 13.105, de 16 de março de 2015 -

Código de Processo Civil.
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PRAZO PARA NEGATIVAÇÃO DO DEVEDOR



Art. 883-A. A decisão judicial transitada em
julgado somente poderá ser levada a protesto,

gerar inscrição do nome do executado em órgãos
de proteção ao crédito ou no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas (BNDT), nos termos da

lei, depois de transcorrido o prazo de quarenta e
cinco dias a contar da citação do executado, se
não houver garantia do juízo.



ISENÇÃO DE GARANTIA DO JUÍZO PARA EMBARGOS



Art. 884. ...............

§ 6o A exigência da garantia ou penhora não se

aplica às entidades filantrópicas e/ou àqueles

que compõem ou compuseram a diretoria

dessas instituições.



DEPÓSITO RECURSAL



CLT, art. 899 § 4º O depósito recursal será feito em

conta vinculada ao juízo e corrigido com os mesmos

índices da poupança.

...........

§ 9º O valor do depósito recursal será reduzido pela

metade para entidades sem fins lucrativos,

empregadores domésticos, microempreendedores

individuais, microempresas e empresas de pequeno

porte.



§ 10. São isentos do depósito recursal os beneficiários

da justiça gratuita, as entidades filantrópicas e as

empresas em recuperação judicial.

§ 11. O depósito recursal poderá ser substituído por

fiança bancária ou seguro garantia judicial
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